
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2025 

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2025 

 

1. 1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, inscrito no CNPJ sob nº 83.028.415/0001-09, torna público 

o presente Termo de Dispensa para a prestação de serviços constantes no item 04 – OBJETO, de 

acordo com o art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 5.990/2023, diante das 

condições e do fundamento legal expressos no presente. 

 

1.2. Participa a seguinte Unidade Gestora: 

a)  Município de Mondaí– CNPJ: 83.028.415/0001-09. 

 

1.3. Integram o presente Termo de Dispensa, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

anexos: 

 

Anexo I: Termo de Referência; 

Anexo II: Pesquisa de Preços; 

Anexo III: Declaração inexistência de impedimentos; 

Anexo IV – Declaração art. 63, IV – PcD e reabilitado da Previdência Social; 

Anexo V – Extrato do Termo de Dispensa; 

Anexo VI – Documentos de Habilitação; 

 

2. 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. O presente Termo de Dispensa encontra fundamentação legal no art. 75, inciso IX, da Lei nº 

14.133/2021 e alterações, que dispõe:  

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou 

serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham 

sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o 

praticado no mercado; 

 

O dispositivo destina-se precisamente a permitir a contratação por valor que não se configure 

como o menor do mercado. O que se exige é que o preço praticado seja compatível com aquele vigente 



 

 

no mercado. Isso remete a uma avaliação dos preços oferecidos por outros sujeitos, configurando-se 

o preço adotado como próximo aos menores, ainda que não equivalente ao mais reduzido.1 

Além do mais, não basta a prestação de serviços públicos ou a atividade de suporte. É 

indispensável que a finalidade da existência da entidade contratada seja atuar em face da 

Administração Pública.2 

Assim, a dispensa prevista no inciso IX art. 75 da Lei nº 14.133/2021 demanda o atendimento 

a quatro condições: que o objeto do contrato verse aquisição de bens ou prestação de serviços, 

excluindo por consequência, a realização de obras; que o contratante seja pessoa jurídica de direito 

público interno; que o contrato entabule preço compatível com o mercado e que o objeto do contrato 

verse aquisição de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a 

Administração Pública e que tenham sito criados para esse fim especifico.3 

Desta forma, é perceptível a possibilidade de dispensa, visto que a Empresa de Pesquisa 

Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI é uma empresa de personalidade pública 

vinculada ao Governo do Estado de Santa Catarina por meio da Secretaria de Estado da Agricultura 

e da Pesca e do Desenvolvimento Rural é uma entidade criada com vistas às atividades agropecuárias 

e extensão rural no Estado de Santa Catarina. 

 

3. 3. JUSTIFICATIVAS: 

3.1. PARA CONTRATAÇÃO (INTERESSE PÚBLICO): 

 

A contratação da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina 

(EPAGRI) para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no exercício de 2025 é 

justificada pelo relevante interesse público e pela necessidade de apoio técnico especializado ao setor 

agropecuário do município. 

Vários municípios ao redor do mundo têm uma presença significativa no setor agropecuário, 

com produção expressiva de alimentos e produtos relacionados. 

 
1  FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de licitações e Contratos Administrativos: Lei 14.133/2021. São Paulo: 

Thomson Reuters Brasil, 2021.p.1062. 
2  FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de licitações e Contratos Administrativos: Lei 14.133/2021. São Paulo: 

Thomson Reuters Brasil, 2021.p.1059. 
3 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 6.ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023.p. 290  



 

 

Como se sabe municípios com uma produção agropecuária significativa desempenham um 

papel vital na economia local, gerando empregos diretos e indiretos, aumentando a renda da 

população e contribuindo para o desenvolvimento econômico. 

Assim, a produção agropecuária é fundamental para fornecer alimentos à população, tanto 

local quanto globalmente. Municípios com uma produção expressiva ajudam a garantir a segurança 

alimentar, fornecendo uma variedade de produtos agrícolas. 

Tendo em vista a realidade socioeconômica do Município de Mondaí, com potencial 

produtivo no setor agropecuário e com expressiva produção que demonstra a vocação agrícola dos 

produtores deste município e, considerando o trabalho de parceria desenvolvido pelo Município de 

Mondaí, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente proporciona aos empreendedores 

rurais, com apoio da EPAGRI para realização de cursos profissionalizantes na educação ambiental e 

demais programas descritos no PAT, faz-se necessária a contratação da EPAGRI para proporcionar 

o desenvolvimento do setor agrícola de Mondaí/SC. 

A pluralidade de atividades e os programas desenvolvidos pela Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente permitem a realização desta contratação, gerando oportunidades no campo, 

movimento econômico e bem estar à população do Município. 

Diante do exposto, sugere-se que a EPAGRI seja contratada através de dispensa de licitação, 

uma vez que satisfaz todos os requisitos necessários para a concretização do convênio. 

 

3.2. ESCOLHA DO FORNECEDOR (Art. 72, VI da Lei 14.133/2021):  

 

Em análise ao Estatuto Social da empresa, extrai-se em seu art. 1º, que a “Empresa de Pesquisa 

Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI, é uma empresa pública, eminentemente 

prestadora de serviço público, não exploradora de atividade econômica, vinculada à Secretaria de 

Estado de Agricultura e da Pesca”.  

Quanto ao requisito de ter sido criada com este fim específico, se pode extrair também do 

Estatuto Social da mesma no art. 4º, que tem por objetivos:  

 

[...] II – apoiar técnica e administrativamente os órgãos e entidades da administração 

pública estadual na formulação, orientação e coordenação da política de ciência e 

tecnologia relativa ao setor agropecuário e pesqueiro de Santa Catarina; 

III – estimular e promover a descentralização operativa das atividades de pesquisa 

agropecuária e extensão rural e pesqueira de interesse estadual, regional e municipal, 

mediante integração com organismos de objetivos afins aos da empresa, atuantes naquelas 

áreas, em relação aos quais exercerá ação de cooperação técnico-científica. 

[...] 



 

 

Além dos objetivos citados acima, no Art. 5º do Estatuto em tela, é especificado que para a 

consecução de suas finalidades deverá, a EPAGRI, interagir com entidades pública federais, estaduais 

ou municipais. 

O fornecedor foi escolhido por se tratar de empresa pública prestadora de serviço público 

propriamente dito, que integra a Administração Pública do Estado de Santa Catarina, que foi 

constituída principalmente para o desenvolvimento de pesquisa agropecuária e extensão rural em 

nosso Estado, além de dispor de uma equipe técnica com reconhecido conhecimento do assunto. 

Ainda, atua no Município de Mondaí a vários anos, no desenvolvimento de planejar, apoiar, 

estimular para elaboração técnica na Agropecuária a todos os produtores Rurais nos produtos de 

qualidade, desenvolvidos e implementados pelo Plano Anual de Trabalho – PAT. 

 

3.2.1. OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PREENCHIDOS PELO CONTRATADO (Art. 

72, V da Lei 14.133/2021): 

 O contratado é do ramo, com capacidade para prestar o serviço no prazo estipulado conforme 

solicitado, atendendo dessa forma, o interesse público. 

 Diante disso, foi angariada a documentação abaixo da empresa, para comprovar sua condição 

de habilitação no certame: 

a) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, que comprovem que o ramo de atividade da empresa é compatível com o 

objeto da Licitação. 

b) – Cartão CNPJ da preponente, se for o caso, ou outro documento hábil que comprove a capacidade 

da mesma em prestar os serviços ou fornecer os objetos a serem contratados. 

c) - Prova de regularidade perante aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos da sede da licitante; 

e) - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal através da apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos do domicilio ou sede da licitante; 

f) - Prova de regularidade perante o FGTS através de apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

expedida pela Caixa Econômica Federal; 

g) - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (site www.tst.jus.br); 



 

 

h)- Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

i) - Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União – TCU, da empresa 

participante, com data e expedição inferior a 30 (trinta) dias a data de abertura do Processo Licitatório. 

Disponível para ser emitida em: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

j)- Declaração de inexistência de impedimentos (Anexo III); 

k) - Declaração de cumprimento de reserva de cargos (Anexo IV). 

 

3.3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO (Art. 72, VII da Lei 14.133/2021:  

 

 A presente pesquisa de preços foi realizada de acordo com o art. 23 da Lei 14.133/2021, 

estando o preço de acordo com o preço do mercado. 

O preço contratado corresponde ao valor usualmente praticado no mercado, além de 

compatível com o praticado com outros municípios do Estado de Santa Catarina que contrataram 

serviços semelhantes e, ainda, compatível com o valor contratado no exercício de 2024 pelo 

Município de Mondaí. 

Assim, em se tratando do valor, observamos que os preços são padronizados para todo o 

Estado de Santa Catarina, proporcionalmente de acordo com cada Plano de Trabalho – PAT, 

profissionais e serviços disponibilizados para cada Município. 

 

4. OBJETO: 

Contratação da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – 

EPAGRI, para prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural para o exercício de 2025, 

contendo as ações descritas no Plano Anual de Trabalho (PAT). 

 

4.1         DESCRIÇÃO DOS ITENS OBJETO: 

 

 

 

 

 



 

 

Item 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

QUAN

T 

UND VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

E EXTENSÃO RURAL 

São obrigações da CONTRATADA: 

1. Disponibilizar pessoal técnico 

especializado em assessoramento para 

elaboração, acompanhamento, execução e 

avaliação do Plano Anual de Trabalho (PAT); 

2. Viabilizar as instalações físicas 

necessárias para a execução dos trabalhos 

descritos no Plano Anual de Trabalho (PAT), 

nos Centros de Treinamento e Estações 

Experimentais; 

3. Disponibilizar material técnico e de 

apoio necessários à prestação dos serviços 

previstos no Plano Anual de Trabalho (PAT); 

4. Fornecer cursos de capacitação técnica 

aos servidores públicos da CONTRATANTE 

que atuam no atendimento aos agricultores 

residentes no Município; 

5. Acompanhar, orientar e assessorar na 

prestação dos trabalhos referentes ao Plano 

Anual de Trabalho (PAT) no Município 

CONTRATANTE; 

6. Implementar os trabalhos de interesse 

do CONTRATANTE e os que lhe couberem no 

Plano Anual de Trabalho (PAT); 

7. Participar de reuniões quando 

solicitadas pelo CONTRATANTE; 

8. Responsabilizar-se pela execução dos 

programas da Secretaria de Estado da 

Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento 

Rural (SAR) e demais programas institucionais 

do governo federal em que tenha tal atribuição 

na esfera Municipal; 

9. Manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e de qualificação legalmente 

exigidas. 
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MESES 
R$ 7.461,85 

 

R$ 52.233,00 

 

 

4.2. PRAZO DE EXECUÇÃO: 

4.2.1. O prazo de execução do presente procedimento é a partir de sua homologação até 31 de 

dezembro de 2025. 

 

5. CONTRATADA  

5.1. EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA 



 

 

CATARINA – EPAGRI, empresa pública, com personalidade jurídica de direito privado, regida 

pelo seu Estatuto Social e pelo art. 81 da Lei Complementar Estadual nº 741/2019, CNPJ nº 

83.052.191/0041-50, com endereço na Rua Padre Manoel da Nobrega, 568, Centro, Palmitos/SC, 

CEP 89887-000, neste ato representada por MIRCON FRUHAUF, inscrito(a) no CPF nº 

7x2.xxx.1xx-5x, Gerente Regional da Epagri de Palmitos/SC. 

 

6. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. O valor total contratado é R$ 52.233,00 (cinquenta e dois mil, duzentos e trinta e três reais), 

a serem pagos em 7 (sete) parcelas no valor de R$ 7.461,85 (sete mil, quatrocentos e sessenta e um 

reais e oitenta e cinco centavos), conforme a emissão das Autorizações de Fornecimento, em até 30 

(trinta) dias após da entrega do objeto. 

 6.2. Quando inadimplente, e período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista 

para o pagamento não for superior a quinze dias, o pagamento será monetariamente atualizado, a 

partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para 

a atualização de obrigações tributárias do município de MONDAÍ, vigente na data de seu pagamento. 

6.3. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será 

contado a partir da regularização do mesmo. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas provenientes da contratação do objeto do presente Termo correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária do exercício de 2025: 

 

Entidade: 01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MONDAI 

Órgão: 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 001 – Departamento de Agricultura 

Ação: 2.420 – Manutenção Atividades de Promoção Rural 

Código Reduzido: 76 

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 

Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000 – Recursos Ordinários 

 

8. DA VIGÊNCIA: 



 

 

8.1. O prazo de vigência do contrato decorrente deste procedimento licitatório será até o dia 31 de 

dezembro de 2025, contados a partir da data da assinatura do instrumento contratual.  

8.2. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado de acordo coma conveniência da Administração 

Pública, observados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras legislações pertinentes. 

 

9.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o Município se 

obriga a:  

9.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização de 

Fornecimento, a contar da notificação.  

9.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados.  

9.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato.  

9.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contratação.  

9.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital.  

9.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e 

Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a 

legislação vigente. 

9.1.7. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.  

9.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e para que 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção dos 

dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando fizer 

uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de 

exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados.  

9.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com 

objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas 

no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18.  

9.1.11. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, 

pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, 

admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de 

compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18. 



 

 

9.1.12. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado, referente à prestação dos serviços objeto do 

presente instrumento, 

9.1.13. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais onde serão prestados os 

serviços; 

9.1.14. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministrados pela CONTRATADA; 

9.1.15. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços; 

9.1.16. Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório com os resultados obtidos; 

9.1.17. Disponibilizar o espaço físico e mobiliário adequados para a instalação do escritório municipal 

da CONTRATADA (incluindo o fornecimento de linha telefônica, internet, energia elétrica, água e 

serviços de limpeza), respeitadas as normas de segurança e saúde do trabalho e acessibilidade, 

podendo esse ser compartilhado com outros órgãos e entidades relacionadas com o escopo deste 

contrato; 

9.1.18. Responsabilizar-se pelo pagamento de tributos e demais despesas relativas ao espaço físico e 

mobiliário disponibilizados à CONTRATADA para a execução dos serviços, conforme item anterior, 

incluindo o pagamento de aluguel, se for o caso. 

9.1.19. Ficar responsável pela lavação interna e externa dos veículos utilizados nas atividades de 

ATER no território da CONTRATANTE, podendo, a seu exclusivo critério, proceder ao desconto 

dos valores pagos à CONTRATADA decorrentes dos custos do serviço, conforme tabela de valores 

aprovada pela Diretoria Executiva da Epagri. 

 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2. São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da presente 

contratação:  

9.2.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, 

inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo 

os não especificados, necessários ao perfeito fornecimento dos serviços pela CONTRATADA;  

9.2.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições e 

especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando existente), Proposta de 

Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado;  



 

 

9.2.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que 

causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do fornecimento do 

objeto desta licitação;  

9.2.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta;  

9.2.5. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do objeto 

do contrato;  

9.2.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto do contrato;  

9.2.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio da 

CONTRATANTE, o qual, caso haja, será dado por escrito;  

9.2.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente;  

9.2.9. Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a verificação do 

fornecimento efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, conforme 

previsão contratual;  

9.2.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e os 

fins a que se destina;  

9.2.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo a sua 

substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade, quantidade, 

prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado pela CONTRATANTE;  

9.2.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de preços 

declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega dos produtos, 

impostos e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento;  

9.2.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta 

licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município.  

9.2.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à licitante 

vencedora, até que ocorra a necessária regularização.  

9.2.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de Mondaí a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado.  



 

 

9.2.15. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar direitos 

e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.  

9.2.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 

pelo CONTRATANTE.  

9.2.17. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as condições de 

manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo I, Termo de Referência do 

Edital, ou quando da omissão desta informação, de acordo com o Teoria Geral dos Contratos.  

9.2.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz.  

9.2.19. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos 

relacionados à má execução dos serviços objeto deste certame, sempre que houver solicitação, e sem 

ônus para a CONTRATANTE.  

9.1.20. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento para elaboração, 

acompanhamento, execução e avaliação do Plano Anual de Trabalho (PAT); 

9.1.21. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos trabalhos descritos no Plano 

Anual de Trabalho (PAT), nos Centros de Treinamento e Estações Experimentais; 

9.1.22. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à prestação dos serviços previstos no 

Plano Anual de Trabalho (PAT); 

9.1.23. Fornecer cursos de capacitação técnica aos servidores públicos da CONTRATANTE que 

atuam no atendimento aos agricultores residentes no Município; 

9.1.24. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos referentes ao Plano Anual de 

Trabalho (PAT) no Município CONTRATANTE; 

9.1.25. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os que lhe couberem no Plano 

Anual de Trabalho (PAT); 

9.1.26. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE; 

9.1.27. Responsabilizar-se pela execução dos programas da Secretaria de Estado da Agricultura, da 

Pesca e do Desenvolvimento Rural (SAR) e demais programas institucionais do governo federal em 

que tenha tal atribuição na esfera Municipal; 



 

 

9.1.28. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação legalmente exigidas. 

9.1.29. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência do Edital. 

 

10.  PENALIDADES: 

10.1. O licitante/contratado, será responsabilizado administrativa pelas infrações descritas no art. 

155 da Lei 14.133/2021. 

10.2. No caso de prática de qualquer infração prevista no art. 155 da Lei 14.133/2021, serão 

aplicadas as sanções previstas no art. 156 da mesma lei. 

 

11.  FORO: 

11.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 

composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto do presente Termo de Dispensa, 

independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de MONDAÍ/SC. 

 

12. LEGISLAÇÃO APLICADA: 

 

12.1. Aplica-se a este Termo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989; 

c) Lei Orgânica do Município de MONDAÍ; 

d) Lei Federal nº 14.133/2021; 

e) Lei Federal nº 4.320/64. Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 

f) Lei Federal nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor; 

g) Lei Federal nº 10.406/02 - Código Civil Brasileiro; 

h) Decreto-Lei nº 3.689/41 - Código de Processo Penal; 

i) Lei Federal nº 7.210/84 - Lei de Execução Penal; 

j) Lei Federal nº 12.846/13 - Lei Anticorrupção; e, 

k) Lei Complementar Federal nº 101/2000. Lei de Responsabilidade Fiscal. 

l)  Decretos Municipais nº 5.987, 5.988, 5.989, 5.990, 5.991, 5.992 e 5.993, de 4 de setembro de 

2023. 



 

 

 

13. DA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  

13.1. A vista da exposição dos motivos acima, alicerçado no respaldo legítimo do Art. 75, Inciso IX, 

da lei nº 14.133/2021, fica autorizada a contratação do respectivo objeto, adjudicado o presente 

Processo Licitatório em favor da empresa pública EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 

E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, inscrita CNPJ sob nº 

83.052.191/0041-50 e por consequência determino a emissão da Autorização de Fornecimento.  

13.2. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 

e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme Art. 72, parágrafo único, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. O presente termo de dispensa será publicado na sua integralidade, nos seguintes meios: 

I -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 176, 

III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

II -  Página do Município de Mondaí - SC (www.mondai.sc.gov.br);  

14.2. Terá seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM) 

 

 

Mondaí/SC, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

JULIANO DETTENBORN DE OLIVEIRA 

Secretário de Administração e Fazenda 

Ordenador de Despesas 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2025 

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2025 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – 

EPAGRI, para prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural para o exercício de 

2025. 

1.2 Itens: 

Item 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

QUAN

T 

UND VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

E EXTENSÃO RURAL 

São obrigações da CONTRATADA: 

10. Disponibilizar pessoal técnico 

especializado em assessoramento para 

elaboração, acompanhamento, execução e 

avaliação do Plano Anual de Trabalho (PAT); 

11. Viabilizar as instalações físicas 

necessárias para a execução dos trabalhos 

descritos no Plano Anual de Trabalho (PAT), 

nos Centros de Treinamento e Estações 

Experimentais; 

12. Disponibilizar material técnico e de 

apoio necessários à prestação dos serviços 

previstos no Plano Anual de Trabalho (PAT); 

13. Fornecer cursos de capacitação técnica 

aos servidores públicos da CONTRATANTE 

que atuam no atendimento aos agricultores 

residentes no Município; 

14. Acompanhar, orientar e assessorar na 

prestação dos trabalhos referentes ao Plano 

Anual de Trabalho (PAT) no Município 

CONTRATANTE; 

15. Implementar os trabalhos de interesse 

do CONTRATANTE e os que lhe couberem no 

Plano Anual de Trabalho (PAT); 

16. Participar de reuniões quando 

solicitadas pelo CONTRATANTE; 

17. Responsabilizar-se pela execução dos 

programas da Secretaria de Estado da 

Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento 

Rural (SAR) e demais programas institucionais 

do governo federal em que tenha tal atribuição 

na esfera Municipal; 

18. Manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as 
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MESES 
R$ 7.461,85 

 

R$ 52.233,00 

 



 

 

obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e de qualificação legalmente 

exigidas. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A contratação da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina 

(EPAGRI) para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no exercício de 2025 é 

justificada pelo relevante interesse público e pela necessidade de apoio técnico especializado ao setor 

agropecuário do município. 

2.2. Vários municípios ao redor do mundo têm uma presença significativa no setor agropecuário, com 

produção expressiva de alimentos e produtos relacionados. 

2.3. Como se sabe municípios com uma produção agropecuária significativa desempenham um papel 

vital na economia local, gerando empregos diretos e indiretos, aumentando a renda da população e 

contribuindo para o desenvolvimento econômico. 

2.4. Assim, a produção agropecuária é fundamental para fornecer alimentos à população, tanto local 

quanto globalmente. Municípios com uma produção expressiva ajudam a garantir a segurança 

alimentar, fornecendo uma variedade de produtos agrícolas. 

2.5. Tendo em vista a realidade socioeconômica do Município de Mondaí, com potencial produtivo 

no setor agropecuário e com expressiva produção que demonstra a vocação agrícola dos produtores 

deste município e, considerando o trabalho de parceria desenvolvido pelo Município de Mondaí, 

através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente proporciona aos empreendedores rurais, com 

apoio da EPAGRI para realização de cursos profissionalizantes na educação ambiental e demais 

programas descritos no PAT, faz-se necessária a contratação da EPAGRI para proporcionar o 

desenvolvimento do setor agrícola de Mondaí/SC. 

2.6. A pluralidade de atividades e os programas desenvolvidos pela Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente permitem a realização desta contratação, gerando oportunidades no campo, movimento 

econômico e bem estar à população do Município. 

2.7. Diante do exposto, sugere-se que a EPAGRI seja contratada através de dispensa de licitação, uma 

vez que satisfaz todos os requisitos necessários para a concretização do convênio. 

 



 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO. 

3.1 Por tratar-se de Dispensa de Licitação em razão do valor, dispensou-se o Estudo Técnico 

Preliminar. 

3.2. A solução como um todo, busca atender a contratação de da Empresa de Pesquisa Agropecuária 

e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI, para prestação de serviços de assistência técnica e 

extensão rural para o exercício de 2025. 

3.3. A contratação da EPAGRI possibilitará um suporte técnico qualificado e contínuo aos 

agricultores, contribuindo para a modernização do setor agropecuário, o aumento da eficiência 

produtiva e a melhoria das condições socioeconômicas da população rural. Considerando o ciclo de 

vida da solução, desde o planejamento até a avaliação final, a implementação deste serviço assegura 

um impacto duradouro e sustentável no desenvolvimento rural do município. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Os serviços do presente processo têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. Para que a contratação ocorra de forma satisfatória é necessário que a empresa cumpra com todas 

as exigências previstas no instrumento convocatório e que desempenhe atividade pertinente ou 

compatível com o objeto deste certame 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de execução do presente procedimento é a partir de sua homologação até 31 de dezembro 

de 2025. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Municipal 5.988/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e 

da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, 

e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Mondaí/SC, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 



 

 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos.  

6.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.8. O fiscal do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

6.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão prestados, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta.  

7.1.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  



 

 

7.1.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.  

7.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 dias após confirmado o recebimento a aceite da secretaria 

requisitante da Nota Fiscal, em moeda corrente nacional.  

7.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal está preenchida 

identificando o número do processo licitatório, número da autorização de fornecimento ao qual está 

vinculada, descrição completa conforme a autorização de fornecimento (objeto, quantidade, marca e 

demais elementos que permitam sua perfeita identificação), bem como informar os dados de CNPJ 

da licitante vencedora, endereço, nome da contratada, dados bancários na qual será efetuado o 

depósito para o pagamento do objeto.  

7.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, sem ônus ao contratante. 

7.2.3. Conforme decreto municipal 5.890/2023, e IN RFB nº 1.234/2012, a partir de 01/06/2023 

TODAS AS EMPRESAS ESTÃO OBRIGADAS A DESTACAR O IMPOSTO DE RENDA nas 

notas fiscais emitidas. OBS: não estarão sujeitas à retenção de IR as pessoas jurídicas optantes pelo 

SIMPLES NACIONAL e MEI. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de habilitação jurídica, fiscal 

e econômico-financeira previstos no edital. 



 

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

9.1. O valor máximo aceitável para a contratação é de R$ 52.233,00 (cinquenta e dois mil, duzentos 

e trinta e três reais). 

9.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 5.987/2023, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços 

em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Mondaí/SC, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.3. O preço contratado corresponde ao valor usualmente praticado no mercado, além de compatível 

com o praticado com outros municípios do Estado de Santa Catarina que contrataram serviços 

semelhantes e, ainda, compatível com o valor contratado no exercício de 2024 pelo Município de 

Mondaí. Na pesquisa de preços realizada, os valores ofertados são compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado. Este levantamento baseou-se em contratações públicas com outros entes da 

esfera municipal, conforme documentos que seguem anexos. 

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

10.1. As despesas provenientes da contratação do objeto do presente Termo correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária do exercício de 2025: 

 

Entidade: 01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MONDAI 

Órgão: 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 001 – Departamento de Agricultura 

Ação: 2.420 – Manutenção Atividades de Promoção Rural 

Código Reduzido: 76 

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 

Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000 – Recursos Ordinários 

 

11. DO CONTRATO/INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

11.1. Por ser uma compra de alto valor e os serviços serão prestados de forma parcelada, optou-se 

pela celebração de Contrato. 

 

Mondaí, 11 de fevereiro de 2025. 

 

SIDINEI BASSORICI 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 



 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

 ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº ______________, DECLARA 

que não incorre nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021, assumindo a responsabilidade de 

comunicar imediatamente a Administração Pública no caso de incorrer: 

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo 

que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

(art. 14, I c/c § 3º); 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º); 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 3º). 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, IV); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iv


 

 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, V); 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI); 

h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º); 

i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV); 

j) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 

k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, 

§ 3º). 

 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena 

do art. 299 do Código Penal. 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

______________________________________ 

(NOME COMPLETO – CNPJ/CPF) 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art122%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art122%C2%A73
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 

 

___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº ______________, DECLARA, 

nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena 

do art. 299 do Código Penal. 

 

(LOCAL), (DATA). 

______________________________________ 

(NOME – CNPJ/CPF) 
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ANEXO V 

 

 

MODELO EXTRATO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

MUNICIPIO DE MONDAÍ – SC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2025 

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2025 

 

O Município de Mondaí – SC, com sede administrativa à Av. Laju, 420, Centro, a partir do Secretário 

de Administração e Fazenda, Ordenador de Despesa, torna público a Dispensa de Licitação, oriunda 

do Processo Administrativo nº. 016/2025, DL nº 009/2025 e, com fulcro no Art. 75, Inciso IX, da Lei 

nº. 14.133/2021, conforme segue:  

OBJETO: Contratação da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – 

EPAGRI, para prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural para o exercício de 2025, 

contendo as ações descritas no Plano Anual de Trabalho (PAT). 

CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE 

SANTA CATARINA - EPAGRI, inscrita CNPJ sob nº 83.052.191/0041-50 

VALOR: R$ 52.233,00 (cinquenta e dois mil, duzentos e trinta e três reais) 

 

 Mondaí/SC, Data 

 

 

Nome 

Ordenador de Despesas 

 

 

 

 



 

 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. XXX 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2025 

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

MONDAÍ E A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E 

EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA (EPAGRI), 

OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E SUAS 

ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES ÀS LICITAÇÕES PÚBLICAS. 

 

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Laju, n.º 420, 

Centro, nesta cidade de Mondaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

83.028.415/0001-09, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Senhor, JULIANO DETTENBORN DE OLIVEIRA, CPF nº 0x4.xxx.0xx-6x, residente e 

domiciliado no Município de Mondaí – Estado de Santa Catarina, com competência delegada como 

Ordenador de despesas, conforme Decreto nº. 5.288 de 02/01/2020, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 

DE SANTA CATARINA – EPAGRI, empresa pública, com personalidade jurídica de direito 

privado, regida pelo seu Estatuto Social e pelo art. 81 da Lei Complementar Estadual nº 741/2019, 

com endereço na Rua Padre Manoel da Nobrega, nº 568, Bairro Centro, CEP 89887 - 000, Cidade 

Palmitos SC, neste ato representada por MIRCON FRUHAUF, inscrito(a) no CPF nº 7x2.xxx.1xx-

5x, RG nº 12/R 1.x5x.2x5- SSPSC, Gerente Regional da Epagri de Palmitos/SC, CNPJ nº 

83.052.191/0041-50, com endereço na Rua Padre Anchieta 527, Centro, Palmitos/SC, CEP 89887-

000, a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato 



 

 

de prestação de serviços que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações 

posteriores vigentes, e preceitos do Edital de Licitação na Modalidade de Dispensa nº 009/2025, e 

pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de assistência técnica e extensão 

rural a serem executados pela CONTRATADA para o CONTRATANTE, conforme as ações 

realizadas e os elementos característicos descritos no Plano Anual de Trabalho (PAT) anexo. 

1.2. Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes 

em todos os seus termos, as condições do Edital de Dispensa de Licitação nº 009/2025, bem como a 

proposta da CONTRATADA. 

Parágrafo único. Para os fins do caput, considera-se: 

a) ATER: assistência técnica e extensão rural (ATER) como sendo o serviço de educação não 

formal, de caráter continuado, no meio rural, que promove processos de gestão, produção, 

beneficiamento e comercialização das atividades e dos serviços agropecuários e não agropecuários, 

inclusive das atividades agroextrativistas, florestais e artesanais, conforme inciso I do art. 2º da Lei 

federal nº 12.188, de 2010; 

b) Plano Anual de Trabalho (PAT): é a estratégia planejada, em conjunto com as lideranças 

municipais, para a atuação da EPAGRI no Município contratante. Desse modo, as atividades de 

ATER efetivamente executadas pela EPAGRI, ao longo da vigência da contratação, poderão sofrer 

alterações, conforme situações adversas à execução planejada (p. ex. nova política pública a ser 

executada, situações emergenciais climáticas etc.), sem prejudicar o atendimento das demandas dos 

produtores rurais e/ou pescadores. Os serviços efetivamente prestados pela EPAGRI não são 

limitados ao Plano de Anual de Trabalho.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO À PROPOSTA E AO ATO QUE AUTORIZOU A 

CONTRATAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. O presente contrato está fundamentado nos arts. 72, 75, inciso IX da Lei federal nº 14.133, de 

2021, Lei federal nº 8.171, de 1991 (Lei da Política Agrícola), Lei federal nº 12.188, de 2010 (Lei de 

ATER), e vinculado à Dispensa de Licitação nº 009/2025 e à proposta da CONTRATADA, com 

origem na negociação entre as partes e encaminhamento deste instrumento pela Gerência Regional 

da Epagri de Palmitos, unidade da CONTRATADA. 



 

 

Parágrafo único. O presente contrato será regido pela Lei federal nº 14.133, de 2021, pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, em especial, o Código Civil (Lei federal nº 

10.406, de 2002). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O prazo de execução do presente procedimento é a partir de sua homologação até 31 de dezembro 

de 2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E 

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

4.1. O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA, pelos serviços de assistência técnica e 

extensão rural prestados, o valor de R$ 52.233,00 (cinquenta e dois mil, duzentos e trinta e três reais), 

divididos em 7 (sete) parcelas, repassado no período de vigência deste contrato. 

 

Parc. Valor bruto ISS a reter IR a reter Valor 

líquido 

Vencimento 

1ª R$ 7.461,85 R$223,85 R$358,17 R$6.879,83 30/03/2025 

2ª R$ 7.461,85 R$223,85 R$358,17 R$6.879,83 30/04/2025 

3ª R$ 7.461,85 R$223,85 R$358,17 R$6.879,83 30/05/2025 

4ª R$ 7.461,85 R$223,85 R$358,17 R$6.879,83 30/06/2025 

5ª R$ 7.461,85 R$223,85 R$358,17 R$6.879,83 30/07/2025 

6ª R$ 7.461,85 R$223,85 R$358,17 R$6.879,83 30/08/2025 

7ª R$ 7.461,85 R$223,85 R$358,17 R$6.879,83 30/09/2025 

    TOTAL R$ 52.233,00 

 

§ 1º. O valor mensal acima mencionado será repassado pelo CONTRATANTE para a 

CONTRATADA, mediante emissão de boleto bancário. O vencimento dos boletos será conforme 

acordado nesse contrato. A quitação do pagamento será dada pela CONTRATADA imediatamente 

após o recebimento de cada parcela. 

§ 2º. A nota fiscal deverá ser emitida até o 5º (quinto) dia útil de cada mês da prestação do serviço 

pela CONTRATADA, com vencimento no último dia do mês, cabendo ao fiscal do contrato da 



 

 

CONTRATANTE liquidar a despesa e tomar as medidas necessárias para o pagamento dos serviços 

dentro dos prazos definidos. 

§ 3º. Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISS), conforme legislação federal e municipal que regulamente este tributo, bem como o 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme legislação federal. 

§ 4º. As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas aos empregados da 

CONTRATADA que realizarão a prestação dos serviços de assistência técnica e extensão rural, 

objeto deste contrato, correrão por conta da CONTRATADA, não havendo qualquer vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE. 

§ 5º. O reajustamento dos preços dos serviços prestados e ora contratados se dará após 12 (doze) 

meses após a apresentação da proposta da CONTRATADA, em conformidade com o artigo 92, inciso 

V, e §§ 3º e 4º, da Lei federal nº 14.133, de 2021 e Lei federal nº 10.192, de 2001, e será medido pela 

variação anual do INPC (IBGE) ou de acordo com outro índice oficial que vier a substituí-lo. 

§ 6º. No caso de atraso de pagamento, contado da emissão da nota fiscal, incidirá atualização 

monetária sobre o débito vencido pelo índice da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 

e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente, ou por índice que vier a substituí-lo, até a data do 

efetivo pagamento, conforme arts. 92, inciso V, da Lei federal nº 14.133, de 2021, artigos 394, 395 e 

397 do Código Civil e art. 3º da Emenda Constitucional nº 113, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS E PERIODICIDADE DAS MEDIÇÕES E PRAZOS 

PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS 

5.1. As medições dos serviços serão realizadas mensalmente pelo fiscal do contrato quando da 

liquidação da despesa, observado o Plano de Trabalho e as atividades adicionais efetivamente 

realizadas pela EPAGRI, observado o disposto parágrafo único da Cláusula Primeira e os pagamentos 

serão realizados conforme a Cláusula Quarta. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE VIGÊNCIA E PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO 

DEFINITIVO 

6.1. O presente contrato terá início em xx/xx/2025 até 31/12/2025 facultada a sua continuidade, por 

acordo e interesse das partes, mediante termo aditivo, de acordo com os arts. 124 e seguintes da Lei 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm


 

 

federal nº 14.133, de 2021, legislação municipal e suas alterações supervenientes às licitações e 

contratos da Administração Pública. 

6.2. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado de acordo com a conveniência da Administração 

Pública, observados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras legislações pertinentes. 

§ 1º. O Plano de Trabalho anexo define os prazos de início das etapas de execução, conclusão e 

entrega. 

§ 2º. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento, conforme Cláusula Décima Sexta, parágrafo único, e artigo 115, § 

5º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

6.3. A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o Anexo I, Termo de 

Referência do Edital. 

6.4. O objeto licitado deverá ser entregue pela licitante pelo valor aprovado no processo, sendo vedada 

a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado. 

6.5. O objeto do presente contrato será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual responsabilização 

em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA (DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA) 

7.1. O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e 

da categoria econômica, é o seguinte: 

 

Entidade: 01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MONDAI 

Órgão: 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 001 – Departamento de Agricultura 

Ação: 2.420 – Manutenção Atividades de Promoção Rural 

Código Reduzido: 76 

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 

Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000 – Recursos Ordinários 

 



 

 

Parágrafo único. No momento da contratação e a cada exercício financeiro, o CONTRATANTE 

deverá observar a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual quando a presente contratação ultrapassar um exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REVISÃO DO 

CONTRATO 

8.1. A CONTRATANTE deverá responder a eventuais requerimentos de revisão do contrato 

(restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro) formulados pela CONTRATADA no prazo 

de 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação necessária, conforme artigo 92, 

inciso XI, da Lei federal nº 14.133, de 2021, que poderá ser encaminhada pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE por mensagem eletrônica. 

8.2. A concessão de revisão ou recomposição, reajuste, e repactuação dos preços se dará na forma da 

legislação vigente. 

8.3. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis em período inferior a 

12 (doze) meses, de acordo com a legislação vigente, podendo ser corrigido pelo IPCA após o período 

citado com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

 

CLÁUSULA NONA – PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DO OBJETO 

9.1. A CONTRATADA prestará os serviços como forma de consultoria e orientação e, neste sentido, 

não poderá ser responsabilizada por prejuízos econômicos ou patrimoniais que os agricultores 

consulentes possam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos da atividade 

agropecuária e pesqueira. 

§ 1º. A CONTRATADA se isenta de responsabilidade também nos casos de negativa de 

financiamento agropecuário sejam quais forem os motivos que deram causa a esta. 

§ 2º. O prazo de garantia dos serviços executados será de 90 (noventa) dias, a contar de seu 

recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1.  – São obrigações da CONTRATADA: 

a) disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento para elaboração, 

acompanhamento, execução e avaliação do Plano Anual de Trabalho (PAT); 



 

 

b) viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos trabalhos descritos no Plano 

Anual de Trabalho (PAT), nos Centros de Treinamento e Estações Experimentais; 

c) disponibilizar material técnico e de apoio necessários à prestação dos serviços previstos no 

Plano Anual de Trabalho (PAT); 

d) fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que atuam no Município 

CONTRATANTE;  

e) acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos referentes ao Plano Anual de 

Trabalho (PAT) no Município CONTRATANTE; 

f)   implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os que lhe couberem no Plano 

Anual de Trabalho (PAT); 

g) participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE; 

h) responsabilizar-se pela execução dos programas da Secretaria de Estado da Agricultura, da 

Pesca e do Desenvolvimento Rural (SAR) e demais programas institucionais do governo federal em 

que tenha tal atribuição na esfera Municipal; 

i) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na contratação direta, conforme art. 92, 

XVI, da Lei federal nº 14.133, de 2021; 

j) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

conforme artigo 92, XVII, da Lei federal nº 14.133, de 2021; 

k) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato nos termos do art. 121 da Lei nº federal nº 14.133, de 2021; 

10.2. São obrigações da CONTRATADA ainda, além de outras inerentes ou decorrentes da presente 

contratação: 

10.2.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, 

inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo 

os não especificados, necessários ao perfeito fornecimento dos serviços pela CONTRATADA; 

10.2.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições e 

especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando existente), Proposta de 

Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado; 



 

 

10.2.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que 

causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do fornecimento do 

objeto desta licitação; 

10.2.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 

10.2.5. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do objeto 

do contrato;  

10.2.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto do contrato;  

10.2.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio da 

CONTRATANTE, o qual, caso haja, será dado por escrito;  

10.2.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter 

suas solicitações atendidas imediatamente;  

10.2.9. Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a verificação do 

fornecimento efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, conforme 

previsão contratual;  

10.2.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e os 

fins a que se destina;  

10.2.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo a sua 

substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade, quantidade, 

prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado pela CONTRATANTE;  

10.2.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de preços 

declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega dos produtos, 

impostos e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento;  

10.2.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta 

licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município.  

10.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à licitante 

vencedora, até que ocorra a necessária regularização.  

10.2.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de Mondaí a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado.  



 

 

10.2.15. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar 

direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento da 

CONTRATANTE.  

10.2.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 

pelo CONTRATANTE. 

10.2.17. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as condições de 

manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo I, Termo de Referência do 

Edital, ou quando da omissão desta informação, de acordo com o Teoria Geral dos Contratos. 

10.2.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

10.2.19. A contratada deverá prestar garantia, de no mínimo, 12 (doze) meses para os serviços 

realizados e de, no mínimo, 06 (seis) meses para os materiais utilizados na sua execução, contados 

do certifico da Nota Fiscal ou Recebimento dos serviços. 

10.2.20. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos 

relacionados à má execução dos serviços objeto deste certame, sempre que houver solicitação, e sem 

ônus para a CONTRATANTE. 

10.2.21. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência do Edital. 

10.3.  – São obrigações do CONTRATANTE: 

a) pagar à CONTRATADA o valor ajustado na Cláusula Quarta referente à prestação dos 

serviços objeto do presente contrato, 

b) permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais onde serão prestados os 

serviços; 

c) promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministrados pela CONTRATADA; 

d) supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços; 

e) fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente contrato; 

f) proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório com as atividades realizadas; 

g) disponibilizar o espaço físico e mobiliário adequados para a instalação do escritório municipal 

da CONTRATADA (incluindo o fornecimento de linha telefônica, internet, energia elétrica, água e 

serviços de limpeza), respeitadas as normas de segurança e saúde do trabalho e acessibilidade, 



 

 

podendo esse ser compartilhado com outros órgãos e entidades relacionadas com o escopo deste 

contrato; (se for negociado assim conforme caso concreto); 

h) responsabilizar-se pelo pagamento de tributos e demais despesas relativas ao espaço físico e 

mobiliário disponibilizados à CONTRATADA para a execução dos serviços, conforme item anterior, 

incluindo o pagamento de aluguel, se for o caso (se for negociado assim conforme caso concreto); 

i) responsabilizar-se pela lavação interna e externa dos veículos utilizados nas atividades de 

ATER no território do CONTRATANTE, podendo, a seu exclusivo critério, proceder ao desconto 

dos valores pagos à CONTRATADA decorrentes dos custos do serviço, conforme tabela de valores 

aprovada pela Diretoria Executiva da Epagri (se for negociado assim conforme caso concreto). 

10.4.  Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o Município se 

obriga a: 

10.4.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização de 

Fornecimento, a contar da notificação. 

10.4.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados. 

10.4.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato. 

10.4.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contratação. 

10.4.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital. 

10.4.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e 

Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a 

legislação vigente. 

10.4.7. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

10.4.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e para que 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.4.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção dos 

dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando fizer 

uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de 

exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados. 

10.4.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com 

objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas 

no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18. 

10.4.11. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, 

pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, 



 

 

admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de 

compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES CABÍVEIS 

11.1. Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 

previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021.  

Parágrafo único. Pelo descumprimento do pagamento de quaisquer das parcelas discriminadas na 

Cláusula Quarta ajustada neste instrumento, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da Certidão 

Negativa de Débito (CND), até que a situação de inadimplência seja restabelecida. 

11.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no  

edital as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  



 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

11.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2 do presente poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

11.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 11.2 do presente Edital.  

11.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento 

de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade 

havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, em razão da Lei Federal nº 

13709/18.  

11.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada 

à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado 

por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por 

culpa da CONTRATADA, em virtude da em razão da Lei Federal nº 13709/18. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes, cabendo modificar, 

adicionar, retificar ou excluir termos deste instrumento, desde que em consonância com os objetivos 

estabelecidos, mediante termo aditivo competente e em conformidade com o artigo 124 e seguintes 

da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme artigo 136 da Lei federal nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito, com 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ou por qualquer das partes, caso ocorra 

descumprimento de cláusula ou condição na execução do presente contrato, observado o disposto no 

artigo 137 da Lei federal nº 14.133, de 2021, cabendo multa pela parte que der motivo o equivalente 



 

 

a 1 (uma) parcela do valor contratado, sendo que não poderá, em qualquer hipótese, ser superior a 

30% (trinta por cento) do valor global do contrato. 

Parágrafo único. Em caso de extinção do contrato, sem que haja culpa ou dolo da CONTRATADA, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido e terá direito 

a: 

I - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

II - Pagamento do custo da desmobilização. 

13.2. Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado ao Município 

o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por 

escrito. 

13.3. A extinção do contrato poderá ser: 

13.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

13.3.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

13.3.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.3.4. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Aos casos omissos se aplicarão ao contrato os preceitos de direito público, e a eles serão 

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

14.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui- se o do 

vencimento, observadas as disposições contidas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 



 

 

14.4. É vedado à licitante vencedora caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

14.5. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial dos 

Municípios de Santa Catarina é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 

aditamentos e deverá ocorrer nos prazos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, contados da data 

de sua assinatura. 

14.6. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras Decreto Municipal nº 

5.988/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.7. A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração e Fazenda, Sr. 

Juliano Dettenborn de Oliveira. 

14.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sr. Sidinei Bassorici, 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) 

substituto(s). 

15.9. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO E PUBLICAÇÃO 

15.1. As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de Mondaí/SC, para dirimir 

qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato. 

15.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em via digital 

com assinatura eletrônica em todas as páginas para todos os fins de direito, com anuência de 2 (duas) 

testemunhas. 

 

Mondaí-SC,  de  de 2025. 
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